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» Foram recentemente aprova-
das pela Comissão Europeia no-
vas regras, em matéria de auxíli-
os estatais, que isentam o contro-
lo prévio desta instituição em
certas medidas de apoio público
a portos, aeroportos, projetos
culturais, bem como às regiões
ultraperiféricas. O objetivo é faci-
litar o investimento público para
a criação de emprego e cresci-
mento e, ao mesmo tempo, man-

ter a concorrência. Desta forma,
Comissão permite que as autori-
dades públicas compensem os
custos adicionais suportados pe-
las empresas quando operam
nas regiões ultraperiféricas da
UE, tendo em conta os desafios
específicos que enfrentam, como
o afastamento e a dependência e-
conómica em relação a um pe-
queno número de produtos co-
mercializados.

Simplificadas 
regras para investi-
mentos públicos
nas regiões ultrape-
riféricas

» No passado domingo, 21 de
maio, assinalou-se o primeiro Dia
Europeu Natura 2000, declarado
pela Comissão Europeia, em con-
junto com o Parlamento Europeu,
a Presidência do Conselho e o Co-
mité das Regiões. A efeméride
pretendeu assinalar os 25 anos da
aprovação da Diretiva Habitats
da UE e do programa LIFE. Esta
diretiva, juntamente com a Direti-
va Aves (aprovada em 1979), tor-
nou-se a base da Rede Natura
2000 que, para além de conservar
o património natural da Europa,
contribui para uma percentagem
do PIB da UE entre 1,7 e 2,5%, a-
través do fornecimento de servi-
ços ecossistémicos como o arma-
zenamento de carbono, a depura-
ção das águas, a polinização e o
turismo. Integrando mais de 27
mil sítios protegidos, cobrindo
uma área de mais de um milhão
de quilómetros quadrados em

terra e no mar, a Rede Natura
2000 é uma das realizações mais
notáveis da UE. No âmbito destas
comemorações, foi lançada a
quarta edição do Prémio Europeu
Natura 2000, uma iniciativa da
Comissão destinada a recompen-
sar a excelência na gestão e na
promoção da rede, bem como a
sensibilizar para a existência desta
e para os seus benefícios em prol
dos cidadãos europeus. Empre-

sas, autoridades, organizações
não governamentais, voluntários,
proprietários de terras, institui-
ções educativas e indivíduos po-
dem candidatar-se às cinco cate-
gorias: conservação, comunicação
de benefícios socioeconómicos,
conciliar interesses / perceção da
cooperação transfronteiriça e cria-
ção de redes. 
As candidaturas estão abertas até
29 de setembro.

» Nesta edição sobre curiosida-
des europeias, visitamos um dos
dez Estados-Membros que ade-
riu à UE em 2004, a Hungria. A
Hungria tem fronteiras com sete
países: Eslováquia, Ucrânia, Ro-
ménia, Sérvia, Croácia, Eslové-
nia e Áustria. No seu território,
essencialmente plano e sem co-
municação com o mar, está loca-
lizado o maior lago da Europa
Central, o lago Balaton. Acapital,
Budapeste, surgiu da junção de
duas cidades situadas nas mar-
gens do rio Danúbio: Buda e Pes-
te. É a única capital do mundo
com acesso a águas termais. Al-
gumas termas funcionam desde
a época do Império Romano. O
metro de Budapeste é o mais an-
tigo da Europa continental (inau-
gurado em 1896). O colorau é a
especiaria mais popular e um
símbolo da cozinha deste Esta-

do-Membro, um dos principais
produtores e consumidores
mundiais desta especiaria. O
húngaro é das poucas línguas da
Europa que não pertence à famí-
lia indo-europeia, mas sim à das
línguas urálicas ou úgricas, co-
mo o estónio ou o finlandês. 

Uma particularidade desta lín-
gua é ter 18 casos gramaticais.
Entre as personalidades famosas
nascidas na Hungria está o fa-
moso designer Erno Rubik, in-
ventor do Cubo de Rubik, tam-
bém conhecido como Cubo Má-
gico. 

Diversidade europeia em
curiosidades: Hungria

Dia Europeu Natura 2000
assinala-se pela primeira vez

» O relatório de 2016 sobre a a-
plicação da Carta dos Direitos
Fundamentais da União Euro-
peia foi publicado recentemente
pela Comissão. Em termos de i-
niciativas legislativas específi-
cas, o relatório sublinha: as me-
didas que visam garantir a pro-
teção das crianças nos litígios
transnacionais relativos à res-
ponsabilidade parental e para a-
judar os casais internacionais a
clarificar as normas aplicáveis
aos regimes de bens; a Platafor-
ma de resolução de litígios em
linha, para ajudar a reforçar a
proteção dos consumidores; o
código de conduta para comba-
ter a propagação dos discursos
ilegais de incitação ao ódio em
linha com o Facebook, o Twitter,
o YouTube e a Microsoft; e o diá-
logo com os Estados-Membros
sobre o Estado de direito. 
Ressalva-se também a adoção
definitiva da reforma sobre a
proteção dos dados, que confere

aos cidadãos um acesso mais fá-
cil aos seus dados pessoais, o di-
reito à portabilidade dos dados,
um “direito ao esquecimen-
to”mais claro e alguns direitos
em caso de violação dos dados
pessoais. AComissão celebrou o
acordo entre a UE e os EUA, o
“Escudo de Proteção da Privaci-
dade”, e um acordo-quadro pa-
ra uma melhor proteção dos da-
dos pessoais dos europeus
quando são transferidos para os
Estados Unidos. O direito a um
julgamento justo foi igualmente
concretizado com a adoção de
diretivas relativas à presunção
de inocência e ao direito de
comparecer em julgamento, ao
apoio judiciário e aos direitos
processuais das crianças.
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